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PARECER JURíoIco zorz - PMITB

PNTCÁO PRESENCIAL N": 084/20I7 _ PP.

OBJETO _ CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

HIDRoVIÁRIo, PARA ATENDER A DEMANDA DO FLTNDO MTINICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

INTERESSADO - FLNDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA.

EMENTA: Processo declarado Deserto. Base Legal: Lei n" 8.666i93.

RELATÓRIO

Vem ao exame deste Procurador Jurídico Municipal, o presente processo

administrativo, relerente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n'

O84l2Ol7, que trata da contratação de serviços de transporte escolar hidroviririo, para

atender a demanda do Fundo Municipal de Educação, conforme o constante na

Solicitação de Despesa anexa aos autos.

No entanto. constatou-se o desinteresse de licitantes em participar do

processo, onde no local, data e horário não acudiram interessados, o que inviabiliza a

contratação .

Diante dos motivos elucidados, o prosseguimento da contratação toma-se

obstado, em virtude do desinteresse de licitantes.
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ASSUNTO - PARECER CONCLUSIVO.

O Pregão Presencial obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as

exigências contidas naLei 10.520102, no tocante à modalidade e ao procedimento'
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MERITO

Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame do

procedimento de Pregão Presencial. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades

legais, tendo sido comprovada a devida publicidade do procedimento, a existência de

dotação orçamentiiri4 entre outros. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos

legais da Legislação peÍinente.

No entânto, diante da impossibilidade do prosseguimento, os membros da

comissão de licitação na modalidade pregão, resolveram poÍ unanimidade declarar

DESERTO o Processo Licitatório n' 08412017 - Pregão Presencial.

Por tudo 
"*Potll 

manife§amo-nos favorável a declaração de DESERTO

do presente Processo Licitatório, que trata da contratação de serviços de transporte

escolar hidroviário, para atender a demanda do Fundo Municipal de Educação

É o parecer, sub censura

03 de novembro de 2017
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Proc dico Municipal

n'9.964o
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